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CIRCULAR N º 42/2019-DG                                               Avaré, 17 de dezembro de 2.019. 

 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 

Designa a matéria para a Ordem do Dia da Sessão Extraordinária 

convocada para o dia 18/12/2019, quarta-feira – às 19h00min 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 

Vereador Francisco Barreto de Monte Neto, na ocasião da Sessão Ordinária de 02 do 

corrente, convocou a Câmara de Vereadores para 01 Sessão Extraordinária a ser realizada 

no dia 18 de dezembro de 2019, quarta-feira, às 19h00min, designando para a Ordem do 

Dia a seguinte matéria:- 

 

1.   PROJETO DE LEI Nº 99/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre Licença de Funcionamento e taxa de fiscalização e serviços 

diversos decorrentes do poder de polícia da Vigilância Sanitária Municipal. (c/ 

SUBSTITUTIVO - Dispõe sobre Licença de Funcionamento e taxa de fiscalização e 

serviços diversos de Vigilância Sanitária Municipal). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 99/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor; e de Saúde, Promoção Social, Meio Ambiente e Dir. Humanos. (vistas: Ver. 

Estati)  

 

2.   PROJETO DE LEI Nº 101/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Autoriza o Município de Avaré a requerer DESLIGAMENTO DO QUADRO 

ASSOCIATIVO da AMVAPA e dá providências. (c/ SUBSTITUTIVO - Autoriza o 

Município de Avaré a requerer sua RETIRADA DO QUADRO ASSOCIATIVO da 

AMVAPA- Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema e dá providências) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 101/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor.  
 

 

3.   PROJETO DE LEI Nº 102/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre alteração do artigo 3º da Lei Municipal nº 381, de 27 de 

dezembro de 1995, que especifica e dá providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 102/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor. (vistas: Ver. Toninho)  
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4.   PROJETO DE LEI Nº 104/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a doar área de terras ao Núcleo de 

Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré - NOCAIJA e dá outras 

providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 104/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública. 

 

 

5.   PROJETO DE LEI Nº 115/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 

providências (R$ 112.793,96 - Secr. Municipal de Saúde). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 115/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor.  

 

    

6.   PROJETO DE LEI Nº 116/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica, e dá 

providências (R$ 73.137,34 - Secr. Municipal do Turismo)  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 116/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor.  

 
 
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 

protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  
 
 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 
 
 
 
      

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 
328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo n.º 138 /2019  

Projeto de Lei n.º 99/2019 

Autor: Prefeito Municipal  

 

Assunto: “Dispõe sobre Licença de funcionamento e 

taxa de fiscalização e serviços diversos decorrentes do 

poder de polícia da Vigilância Sanitária Municipal”. 

 

P A R E C E R  J U R Í D I C O  

   

O projeto de Lei em epigrafe tem como escopo dispor sobre 

licença de funcionamento e taxa de fiscalização e serviços diversos decorrentes do 

poder de polícia da Vigilância Sanitária Municipal”. 

 

Nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local. 

 

O artigo 24, inciso I, c.c. artigo 30, inciso II, ambos da Constituição 

Federal, atribui ao Município a competência para legislar sobre direito tributário. 

 

Outrossim, o artigo 4.º, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal 

autoriza o Município a instituir e arrecadar os tributos de sua competência. 
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade .” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Estadual, 

senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 
público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a 

Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente 

os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. Estado de 
Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, razão pela qual não 
deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 
sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...) 
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De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de buscá-los 
na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 
jurídica." (In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5)  

 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o 

projeto ora analisado. 

 

O novel projeto, ao seu turno,  dispõe sobre a taxa de fiscalização  

e serviços diversos decorrentes do poder de policia da vigilância sanitária municipal,  

tendo em vista que a Lei Municipal nº 877 de 13 de dezembro de 2006 precisa ser 

revogada mediante as justificativas apresentadas no ofício de fls. 26 . 

 

Cumpre anotar que o disposto na Resolução nº 51, de 11 de junho 

de 2019 que versa sobre a definição de baixo risco para os fins da Medida Provisória nº 

881, de 30 de abril de 2019 serviu de diretriz para a regulamentação das atividades no 

âmbito municipal. 

 

 

Desta feita, há que se observar a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

que em seu artigo 14 exige que a propositura seja instruída com alguns elementos 

informativos, quais sejam: 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma 
das seguintes condições:  (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001) (Vide Lei nº 
10.276, de 2001) 
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
 
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 
por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
 
§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
 
§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 
o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 
da Constituição, na forma do seu § 1o; 
 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

 

Na propositura sob análise, os referidos elementos se fazem 

presentes, conforme (i) estimativa do impacto orçamentário financeiro, documento 

este assinado pelo Contador do Município o qual atesta os CNAES relacionados como 

isentos não geram impacto orçamentário, considerando que nos anos anteriores não 

havia cobrança das taxas de fiscalização   (ii) declaração emanada do Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal atestando que a propositura não implica concessão ou ampliação 

de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. 

 
Portanto, s.m.j, não há qualquer mácula no projeto que possa 

inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional. 
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SUGESTÃO TÉCNICA LEGISLATIVA, não sugerimos correções. 

  

Posto isso, s.m.j., opina esta Divisão Jurídica FAVORAVELMENTE 

pela REGULAR TRAMITAÇÃO do projeto de lei  em epígrafe, que deverá ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para 

tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré, 13 de novembro de 2019. 

 
 

 

Leticia F. S. P. de Lima 
                              Procuradora Jurídica    
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Processo nº 148/2019. 
 
Projeto de Lei nº 101/2019. 
 
Autor: Prefeito Municipal 
 
 

Assunto: Autoriza o Município de 
Avaré a requerer DESLIGAMENTO DO 
QUADRO ASSOCIATIVO da AMVAPA, e 
dá outras providências 

 
 
 

P A R E C E R  
 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Município de 

Avaré a requerer DESLIGAMENTO DO QUADRO ASSOCIATIVO da AMVAPA. 

 

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir 

abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história 

fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito. (...)  De tudo ressalta que a 
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Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, 

pp. 24/5). 

 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o projeto ora analisado. 

 

No tocante à iniciativa do projeto de lei, está de acordo 

com os ditames legais. 

 

Conforme justificativa da presente propositura (fls. 02), em 

razão da pouca utilidade dos serviços prestados pelo Consorcio Intermunicipal 

do Alto Vale do Quadro Associativo da AMVAPA, o Município requer seu 

desligamento.  

 

Destarte, SMJ, não se vislumbra no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 
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Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 18 de novembro de 2019. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                            
Procuradora Jurídica                                   
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Processo nº 148/2019. 
 
Projeto de Lei nº 101/2019. 
 
Autor: Prefeito Municipal 
 
 

Assunto: Autoriza o Município de 
Avaré a requerer sua RETIRADA DO 
QUADRO ASSOCIATIVO da AMVAPA, e 
dá outras providências 

 
 
 

P A R E C E R  
 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Município de 

Avaré a requerer sua RETIRADA DO QUADRO ASSOCIATIVO da AMVAPA. 

 

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir 

abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história 

fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito. (...)  De tudo ressalta que a 
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Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, 

pp. 24/5). 

 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o projeto ora analisado. 

 

No tocante à iniciativa do projeto de lei, está de acordo 

com os ditames legais. 

 

Conforme justificativa da presente propositura (fls. 02), em 

razão da pouca utilidade dos serviços prestados pelo Consorcio Intermunicipal 

do Alto Vale do Quadro Associativo da AMVAPA, o Município requer sua 

retirada.  

 

Destarte, SMJ, não se vislumbra no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional. 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 
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Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo 

ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 03 de dezembro de 2019. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA                            
Procuradora Jurídica                                   
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Processo nº 153/2019 

Projeto de Lei nº 102/2019. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Ref.: Dispõe sobre alteração do artigo 

3º da Lei Municipal nº 381, de 27 de 

dezembro de 1995, que especifica e 

dá outras providências. 

 

 

P A R E C E R  
 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito 

Municipal que busca alterar o do artigo 3º da Lei Municipal nº 381, 

de 27 de dezembro de 1995. 
 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade. ” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 
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De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

Como já enfatizado, o vertente projeto tem claro 

intuito de aperfeiçoamento da norma anteriormente editada, uma 

vez que a lei em vigor necessita ser alterada. 

 

     Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 

inconstitucional. 
 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não 

sugerimos alterações. 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos pela regular tramitação do presente Projeto 

de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré, 26 de novembro de 2019. 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo nº 156/2019 

Projeto de Lei nº 104/2019 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a 

doar área de terras NÚCLEO DE 

ORIENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO À 

INFANCIA E JUVENTUDE DE AVARE-

NOCAIJA  e dá outras providências. 

 

 

P A R E C E R  

 

 

Cuida-se do Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

local, que tem como escopo a desafetação e doação de uma área de terras ao NOCAIJA. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância Turística de 

Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

Dispõe o novo código civil, em seu artigo 98, que são públicos os bens 

do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os 

outros são particulares. 

Os bens públicos dividem-se em três grupos: bens de uso comum do 

povo, bens de uso especial e os bens dominicais, estando previstos, respectivamente, nos 

incisos I, II e II o art. 99 do novo Código Civil. 

Art. 99 - São bens públicos: 
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I - os de uso comum do povo, tais como rios, 

mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou 

terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, 

estadual, territorial ou municipal, inclusive os 

de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o 

patrimônio das pessoas jurídicas de direito 

público, como objeto de direito pessoal, ou real, 

de cada uma dessas entidades. 

Os bens de uso comum do povo estão, por sua natureza ou pela lei, 

destinados ao uso de toda a coletividade em condição de igualdade; já os de uso especial 

são aqueles que utilizados pela Administração Pública na consecução de seus objetivos. 

Ambos estão afetados a uma finalidade pública específica, formando, 

em conjunto, os Bens de Domínio Público do Estado. 

Os bem dominicais, por sua vez, são os que mesmo constituindo 

patrimônio da União, do Estado, do Município, não possuem destinação a um fim púbico 

específico, não estando, portanto, afetados. 

Com relação à desafetação, contudo, impende-se tecer alguns 

comentários. 

Conforme ensina Márcio Fernando Elias Rosa, “exceção para os 

dominicais, todos os bens públicos (de uso comum ou de uso especial) são adquiridos 

ou incorporados ao patrimônio público para uma destinação específica. A essa 

destinação específica é que podemos chamar de afetação. A retirada dessa destinação, 
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com a inclusão do bem dentre o dominicais (que compõem o patrimônio disponível), 

corresponde à desafetação”.1 

Verifica-se, assim, que somente os bens públicos dominicais podem ser 

alienados. Para que os bens de uso comum e de uso especial possam ser alienados há de 

se fazer, primeiramente, o processo de desafetação, pelo qual o bem se torna disponível. 

No dizer de Gasparini, “suficientes para validar o trespasse do 

domínio, se o bem pertencer as categorias dos de uso comum do povo e especial. Aliás, 

na verdade só se pode transferir o domínio de bens imóveis pertencentes ao Poder 

Público quando dominicais. Os bens de uso comum do povo ou os de uso especial são 

inalienáveis enquanto guardarem estas destinações.”2 

 

Nesse sentido, também, a lição de Hely Lopes Meirelles3:  

“O que a lei civil quer dizer é que os bens 

públicos são inalienáveis enquanto destinados 

ao uso comum do povo ou a fins 

administrativos especiais, isto é, enquanto 

tiverem afetação pública, ou seja, destinação 

pública específica. Exemplificando: uma 

praça ou um edifício público não pode ser 

alienado enquanto tiver essa destinação, mas 

qualquer deles poderá ser vendido, doado ou 

permutado desde o momento em que seja, por 

lei, desafetado da destinação originária e 

trepassado para a categoria de bem dominial, 

isto é, do patrimônio disponível da 

Administração” 

 

 
1 in “Direito Administrativo” , 7ª ed., Saraiva : São Paulo, 2.005, p. 157/158. 
2 Op. cit. p. 762. 
3 Apud D. Gasparini, op.cit. p. 762. 
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Segundo Gasparini4, a desafetação poderá ser feita por meio de fato 

jurídico, ato administrativo ou lei, no entanto, as operações de afetação ou desafetação 

são de competência única e exclusiva da pessoa política proprietária do bem, a quem 

também se reconhece à competência exclusiva de dizer se e quando um bem que integra 

seu patrimônio poderá ser afetado ou desafetado. 

Assim, é mister que o Projeto em estudo contemple a espécie de imóvel 

público que se pretende alienar, procedendo-se, em caso de bem de uso comum do povo 

ou de destinação pública especial, a necessária desafetação. 

O presente projeto, ainda, visa autorizar a doação das áreas 

especificadas no artigo 1º da propositura à NOCAIJA, que é uma Organização da 

Sociedade Civil (OSC), conforme o disposto no art. 2º. 

Compete aos Municípios, nos termos do art. 30, I, da Constituição da 

República, legislar sobre assunto de interesse local. 

A doação é a transferência de um bem do patrimônio do doador para o 

de terceiro (donatário), que o aceita. 

A Administração pode, como ensina Hely Lopes Meirelles, fazer 

doações de bens móveis ou imóveis desafetados do uso público. 

Contudo, para tanto, deverá respeitar aos ditames legais, notadamente, 

in casu, o disposto no art. 17, da Lei nº 8.666/93: 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 

subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, 

será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: I - quando 

imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para 

 
4 GASPARINI, op. cit. p. 717. 
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todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação 

prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta 

nos seguintes casos: (…) b) doação, permitida exclusivamente para 

outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera 

de governo; (…). 

Como se vê, a doação de bem imóvel da Administração Pública, embora 

perfeitamente possível, não prescinde de licitação, quando não destinada a outros órgãos 

da Administração Pública, de qualquer esfera de governo. 

Confira-se, a propósito, a lição de Hely Lopes Meirelles : 

“A Administração pode fazer doações de bens moves ou imóveis 

desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar construções 

e atividades particulares de interesse coletivo. Essas doações podem ser 

com ou sem encargos e em qualquer caso dependem de lei autorizadora, 

que estabeleça as condições para sua efetivação, de prévia avaliação do 

bem a ser doado e de licitação”. (g.n.) 

Possível, ainda, a alienação com encargos, como pretendido no art. 4º, 

pois expressamente permitida pelo § 4º, do já citado art. 17, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. Todavia, ainda aqui, a licitação é indispensável, salvo no caso 

de interesse público devidamente justificado. Confira-se: 

“Art. 17. § 4º. A doação com encargo será licitada e de seu instrumento 

constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e 

cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a 

licitação no caso de interesse público devidamente justificado”. (g.n.) 

Vê-se, assim, que a doação sem licitação só é possível quando destinada 

a outro órgão da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, o que não é o 
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caso do Projeto de Lei em análise, ou, sendo ela com encargos, desde que demonstrado 

inequivocamente o interesse público. 

Nesse sentido, o escólio sempre lúcido de Marçal Justen Filho : 

“A única interpretação razoável para o dispositivo é considerar que a 

ressalva da segunda parte se relaciona com as hipóteses de dispensa de licitação. Ou seja, 

será dispensável a licitação para doação de bens públicos quando o destinatário for órgão 

ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera do governo. Se a doação tiver 

por destinatário um particular, será obrigatória a licitação”. 

O que causa certa perplexidade no âmbito municipal é a dissonância 

entre o referido dispositivo inserto na lei federal (nacional) de licitações e contratos e o 

art. 117, § 2º, da Lei Orgânica do Município que determina que “a concorrência poderá 

ser dispensada por lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço públicos, a 

entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente 

justificado”. 

Todavia, é flagrante a inconstitucionalidade do dispositivo incerto na 

Lei Orgânica Municipal, na medida em que afronta o princípio da licitação previsto no 

inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.666/93, in 

verbis: 

“ Art. 37 –   (…) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

É de se consignar, contudo, que o Supremo Tribunal Federal, na ADIn 

nº 927-3/RS, deferiu, em parte, medida cautelar para suspender, até a decisão final da 
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ação, quanto aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a eficácia da expressão 

“permitida exclusivamente para outro órgão da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo”, contida no sobredito art. 17, II, “b”, da Lei nº 8.666/93, o que significa que 

a dispensa de licitação em caso de doação é extensiva aos particulares, como no caso em 

estudo, que se trata de uma organização da sociedade civil  que persegue um interesse 

social sem fins lucrativos. 

A doação prevista no vertente Projeto de Lei, de acordo com a sua 

mensagem de encaminhamento  e documentação acostada aos autos, é uma exigência para 

o recebimento de verba para a construção de sua sede.  

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

=> quanto à redação DO PROJETO DE LEI, NÃO sugerimos 

correções. 

Posto isso, opinamos, S.M.J., pela regular tramitação do presente 

Projeto de Lei, uma vez que não se encontra maculado pelo vício da ilegalidade e/ou 

inconstitucionalidade, cabendo ao E. Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 05 de dezembro de 2019. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

         Procuradora Jurídica 

 




































































